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FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA PÚBLICA N° 14/2012 - DE 31/08/2012 a 19/09/2012
	Consulta Pública sobre a minuta de resolução que propõe alteração na Resolução ANP nº 67/11, 
a fim de aperfeiçoar a sua redação.

	AGENTE
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	ACATAMENTO

	Fórum Nacional Sucroenergético 

(FNS)
e

 UNICA
	Art. 1º

	 SUPRESSÃO DO ARTIGO 1º, 
	 Fundamentos para a supressão do artigo 1º:

(i) a liberação da imposição dos regimes para aquisição do etanol anidro (compra direta ou contrato de fornecimento) dos distribuidores com menos de 1% do mercado gera grande risco à efetividade da norma, já que em conjunto, como se depreende da própria nota técnica 269/SAB, essas distribuidoras representam praticamente 20% do mercado brasileiro de gasolina. Se considerar que a contratação dos distribuidores com mais de 1% está limitada a 90% do comercializado no ano anterior (Y-1), base de cálculo que já não considera o crescimento do mercado no ano Y, e adicionarmos os 20% que se propõe liberar, haverá no mínimo 30% do volume necessário para o abastecimento do mercado interno do ano Y sem qualquer garantia por contrato. Tal fato praticamente retorna à condição de mercado existente anteriormente à vigência da Resolução ANP 67/2011, tornando-a ineficaz e imprestável para o cumprimento de sua finalidade: agregar segurança ao abastecimento do mercado nacional de combustíveis.

(ii) além da questão acima, a liberação de uma classe determinada de distribuidores com base na participação no mercado gera uma condição não isonômica entre os agentes de mercado; apenas pela tabela 2 da Nota Técnica 269/SAB existiriam 6 distribuidoras com participação pouco superior a 1% que potencialmente poderiam requerer tratamento isonômico por vias administrativa ou judicial.

(iii) complementando o fundamento (ii) acima, a liberação dos distribuidores com menos de 1% gera grave precedente também em relação aos fornecedores de etanol (produtor, cooperativa ou ECE) que, caso também detiverem menos de 1% de participação do mercado de anidro, poderão requerer dispensa, por via administrativa ou por via judicial, da obrigatoriedade da contratação de 90%.

(iv) a segurança quanto aos cumprimentos dos contratos já firmados em 2012 com distribuidores com menos de 1% de mercado também é afetada; com efeito, os distribuidores que forem enquadrados na categoria abaixo de 1% de mercado poderão, com argumento na mudança da regulação, pleitear judicialmente o rompimento dos contratos de fornecimento firmados com produtores, gerando grande insegurança contratual e regulatória.

(v) por fim, em relação à eventual dispensa dos distribuidores já neste ano de 2012 é de relevante gravidade, pois contraria: (i) o princípio da estabilidade ou previsibilidade regulatória; (ii) o princípio da segurança jurídica; (iii) os atos jurídicos perfeitos (contratos); (iv) o princípio da impessoalidade administrativa, pela ausência de previsão regulatória da dispensa; (v) o princípio da não-surpresa; (vi) o princípio da moralidade administrativa, entre outros. 
	Não acatado.
 (i) A isenção da obrigatoriedade de opção entre os regimes de aquisição de etanol anidro para os distribuidores detentores de menos de 1% de participação no mercado nacional de gasolina C, que, em conjunto, respondem por cerca de 20% do mercado nacional, não compromete a segurança ao abastecimento do mercado nacional de combustíveis.
Cabe ressaltar que esse grupo de distribuidores, isoladamente, não possui o mesmo poder de negociação com fornecedores de etanol que os grandes distribuidores. Portanto, na análise qualitativa dos custos que a regulamentação vigente lhes impõe e dos benefícios advindos da sua inclusão, conclui-se que é racional, do ponto de vista do regulador, isentá-los da referida obrigação.
(ii) A presente proposta de alteração da Resolução ANP n.º 67/11 equilibrará o "estado de desigualdade" entre agentes econômicos responsáveis pela distribuição de combustíveis. 

A alteração visa dar tratamento diferenciado a agentes econômicos em situação de desigualdade no mercado, ou seja, cuja participação de mercado nacional (market share) é igual ou inferior a 1% (um por cento) na comercialização de gasolina C, em atenção explícita ao princípio da simetria. Tal alteração evitará a exclusão dos pequenos distribuidores que, mesmo enquadrados no regime de compra direta, não estavam conseguindo atender à regulação para este regime, estando na iminência da aplicação da sanção estatuída no art. 5º, §§ 3º e 4º da Resolução ANP nº 67/11.
(iii) Somente comentário.

(iv) Quanto à segurança do cumprimento dos contratos já firmados, a alteração proposta não tem impacto sobre os acordos comerciais previamente firmados.
(v) A presente proposta de alteração da Resolução ANP nº 67/11 seguiu todo o rito formal dos atos normativos editados pela ANP. Primeiro, após elaboração da minuta pela equipe técnica, a proposta foi analisada pela Procuradoria dessa Agência quanto à legalidade do ato. Após aprovação da Procuradoria, segunda proposta foi submetida à aprovação da Diretoria Colegiada, que a encaminhou para consulta e audiência pública.

A consulta pública deu-se por 20 dias, dando publicidade à proposta de alteração. Em seguida, ocorreu a audiência pública, onde todos os presentes puderam manifestar suas opiniões. 
Cabe ressaltar que todas as sugestões encaminhadas serão analisadas e devidamente respondidas. A versão final da minuta de resolução será novamente analisada pela Procuradoria e Diretoria Colegiada da ANP, antes da publicação no DOU.


	CPL Log
	Art. 1º da Minuta

(§ 1º do 

Art. 2º da

Resolução 67/2011)
	Sugerimos a supressão total do novo parágrafo.
	O artigo 1º da minuta de alteração pretende acrescentar o §1º ao artigo 2º da Resolução 67/2011 da ANP, com o objetivo de isentar os distribuidores com participação menor do que 1% do mercado nacional de comercialização de gasolina C da obrigação de adquirir etanol anidro combustível através do regime de contrato de fornecimento ou do regime de compra direta.

A redação proposta pela ANP afirma: 

“§ 1º O caput deste artigo somente se aplica aos distribuidores cuja participação de mercado nacional seja igual ou superior a 1% (um por cento) na comercialização, em volume de gasolina C, no ano civil anterior, conforme informação disponível no endereço eletrônico da ANP”.

Sobre este ponto, sugerimos a supressão total do novo parágrafo, para que a referida isenção não seja implantada.

Visando justificar essa isenção, a ANP, por meio da Nota Técnica 269/SAB, afirma que:

“2.5. De acordo com reunião realizada em 23/08/2012, entre representantes da ANP e do Ministério de Minas e Energia – MME, a Diretoria da ANP solicitou que a Superintendência de Abastecimento avaliasse o pleito encaminhado pelos distribuidores que possuem pequena representatividade no abastecimento nacional, que externaram dificuldade em firmar contratos de fornecimento com produtores, por não apresentarem

volumes negociáveis atrativos e pela falta de crédito que assegurasse os contratos, o que estaria elevando os custo de transação para estes distribuidores. (...)

 2.7. Em face desta relevante participação no mercado de gasolina C (80,61%), e considerando as dificuldades de contratação junto aos fornecedores de etanol anidro combustível por parte dos distribuidores com pequena participação de mercado, conforme exposto anteriormente, a SAB recomenda que a obrigatoriedade de opção por regime de fornecimento (contrato de fornecimento e compra direta), nos termos do art. 2º da

Resolução ANP nº 67/211, restrinja-se aos distribuidores com participação individual no mercado de gasolina C igual ou superior a 1%. (...) 

2.9. Essa medida [isenção de 1%] evitará que esses distribuidores que possuem, em sua maioria, atuação regional, responsáveis pela capilaridade do suprimento de gasolina C, venham a ter suas atividades paralisadas temporária, ou até mesmo definitivamente encerrando sua atuação como distribuidor, por falta de acesso à fonte supridora de gasolina A com consequente perda de participação nesse mercado. Nesse sentido, tal medida visa garantir o suprimento de gasolina C, tanto nacional quanto regionalmente, mantendo o nível de concorrência”.

Entretanto, ao propor a referida isenção, a ANP:          (a) deixou de considerar a importância da resolução 67/2011 para o setor; (b) não apresentou estudos

técnicos que justificassem a mudança da regulação vigente; (c) adotou sem a devida motivação o critério de 1% de participação no mercado para fins de

isenção; e (d) não considerou alternativas viáveis para lidar com a questão sem alterar a atual e necessária política regulatória.

a) Importância da Resolução 67/2011 para o setor

Antes de adentrarmos no mérito das modificações propostas pela ANP, deve-se destacar que a Resolução 67/2011 é considerada um marco no setor, visto consolidar um regime legal que permite a estabilização da oferta e da demanda por etanol anidro combustível ao obrigar os players a celebrarem contratos de longo-prazo, opostos à insegurança das aquisições spot. 
Somente com estes contratos é que será possível se gerir de maneira eficiente a sazonalidade típica de indústrias agrícolas, incentivando investimentos no aumento e otimização da produção de cana-de-açúcar e de etanol. 
Dessa forma, dada a importância deste novo regime moldado pela Resolução 67/2011, qualquer alteração em suas disposições deve ser cuidadosamente pensada pelas autoridades, uma vez que pode influenciar decisivamente o potencial de desenvolvimento do setor, tido como fundamental para a segurança energética nacional.

b) Ausência de dados para justificar a mudança

Não obstante, como se verifica do acima transcrito e do resto da Nota Técnica 269/SAB apresentada, a ANP não fundamentou adequadamente nenhuma das alterações propostas. Preliminarmente, deve-se apontar que os dados fornecidos pela Agência são incapazes de demonstrar o pleito apresentado pelos pequenos distribuidores, supostamente impossibilitados em celebrar contratos mais longos em virtude de seu poder de compra e perfil de crédito. 
Conforme se verifica da Tabela 1 da Nota Técnica 269/SAB, todos os 125 distribuidores que adquiriram etanol anidro combustível diretamente de fornecedores de etanol conseguiram fazê-lo ou através dos contratos de fornecimento (80,71%) ou através do regime de compra direta (19,29%) – o que demonstra que, mesmo em seu primeiro ano, o sistema de contratação estabelecido pela Resolução 67/2011 vem sendo aplicado de maneira eficiente e positiva para o abastecimento nacional.

c) Falta de motivação na adoção do 1% como critério de isenção

Ademais, o critério de isenção de 1%, constante da minuta de alteração, foi apresentado sem qualquer estudo que justificasse sua adoção. A Nota Técnica 269/SAB limita-se a afirmar que o critério adotado isentaria 19,39% das distribuidoras de combustível das obrigações de aquisição via contratos de fornecimento ou compra direta, sem porém, estimar quais seriam os impactos: (i) para as contratações no setor como um todo; e (ii) em especial para o desenvolvimento dos contratos de longo prazo de fornecimento de etanol.

Registre-se, que a própria Tabela 2 da Nota Técnica 269/SAB aponta a existência de mais 6 distribuidoras que possuem participação de mercado variando entre 1,07% 1,68% – o que demonstra a possibilidade de se aplicar o art. 2º da Resolução 67/2011 inclusive aos distribuidores de pequena participação no mercado, não havendo qualquer justificativa para a adoção do critério de 1%.

A própria Nota Técnica indica que poucas empresas deixaram de comprovar os estoques para fins de dar cumprimento ao art. 5º da resolução 67/2011, sendo certo que há um grande contingente de empresas que possui participação inferior a 1% do mercado e cumprem suas obrigações regulatórias.

Aqui, novamente, a ANP se abstém de apresentar qualquer dado objetivo capaz de justificar o motivo de as distribuidoras com menos de 1% de participação serem isentas da obrigação setorial de celebrar contratos de fornecimento ou compra direta.

Ademais, não foi apresentado nenhum fundamento para permitir que uma operadora com 0,99% do mercado nacional esteja isenta, enquanto as empresas Ciapetro Distribuidoras de Combustível Ltda. e Aster Petróleo Ltda. (ambas com participação equivalente a 1,07% do mercado nacional) permanecem obrigadas a atender a Resolução 67/2011.

Tais exemplos, aliados à ausência de estudos justificadores, mostra como o critério de 1% foi definido de maneira arbitrária, em ofensa ao art. 2º da Lei 9.784/99 e ao princípio da motivação dos atos administrativos.

d) Desnecessidade das mudanças: alternativas viáveis

Por fim, ainda que a alteração estivesse justificada, seria importante cogitar ao emprego de outras formas de se atingir os mesmos objetivos propostos. A ANP poderia, por exemplo, incentivar os pequenos distribuidores a formar associações de compradores, o que geraria volume suficiente para negociar termos mais favoráveis com fornecedores e credores. Aliás, essa poderia ser a tendência natural do mercado diante da regulamentação, caso constatado que o volume negociado seria crítico para os contratos.

Por fim, vale mencionar que a presente isenção proposta pela ANP poderia incentivar a prática de irregularidades no setor, como a abertura de pequenas empresas distribuidoras sem registro cuja possibilidade de fiscalização seria reduzida frente à isenção ao art. 2º da Resolução 67/2011, na contramão do interesse público e do almejado abastecimento nacional.

e) Conclusão

 Como demonstrado: a regulação da aquisição do etanol anidro, nos termos do art. 2º da Resolução 67/2011, é considerada um avanço setorial e vem sendo aplicado de maneira eficiente e positiva para o abastecimento nacional;

 a ANP não apresentou estudos técnicos para justificar uma alteração da presente política regulatória, até por existirem, segundo os dados da ANP, 76 distribuidoras com participação inferior a 1% do mercado de gasolina C, e que não encontraram problemas para cumprir com a determinação da Resolução 67/2011;
 o critério de 1% de participação no mercado nacional para fins de isenção da obrigação do art. 2º da Resolução 67/2011, não foi devidamente motivado em ofensa ao art. 2º da Lei 9.784/99;
 O mesmo objetivo poderia ser atingido por meio da formação de associações de pequenos distribuidores, sem que fosse necessário alterar a sistemática estabelecida pela Resolução 67/2011, já incorporada pela maioria dos agentes setoriais;

 a isenção proposta pela ANP pode incentivar a pratica de irregularidades no setor, em sentido contrário ao interesse público e ao almejado abastecimento nacional.
	Não acatado.
a) Somente comentário.
b e c) A proposta de alteração da Resolução ANP nº 67/11, equilibrará o "estado de desigualdade" entre agentes econômicos responsáveis pela distribuição de combustíveis. 
A alteração visa dar tratamento diferenciado a agentes econômicos em situação de desigualdade no mercado, ou seja, cuja participação de mercado nacional (market share) é igual ou inferior a 1% (um por cento) na comercialização de gasolina C, em atenção explícita ao princípio da simetria. Tal alteração evita a exclusão de pequenos distribuidores que, mesmo enquadrados no regime de compra direta, não conseguiam atender à regulação para este regime, estando na iminência da aplicação da sanção estatuída no art. 5º, §§ 3º e 4º da Resolução ANP n.º 67/11.
Os distribuidores detentores de menos de 1% de participação no mercado nacional de gasolina C, que, em conjunto, respondem por cerca de 20% do mercado nacional, isoladamente, não possuem o mesmo poder de negociação com fornecedores de etanol que os grandes distribuidores. Portanto, na análise qualitativa dos custos que a regulamentação vigente lhes impõe e dos benefícios advindos da sua inclusão, conclui-se que é racional, do ponto de vista do regulador, isentá-los da referida obrigação.

Em face dos eventuais custos superiores, esses mesmos distribuidores perderiam mercado, que poderia ser ocupado pelos grandes distribuidores, aumentando, desta forma, a concentração do mercado. O mercado mais concentrado tenderia a apresentar preços médios mais elevados para o consumidor.
d) Não cabe à ANP incentivar a formação de associações ou qualquer outro tipo de relacionamento comercial entre os agentes econômicos regulados.



	TOTAL DISTRIBUIDORA S/A
	§1º, do art. 2º da Res. 

nº 67/2011.

	 “§1º O caput deste artigo somente se aplica aos distribuidores cuja participação de mercado nacional seja igual ou superior a 5% (cinco por cento) na comercialização, em volume de gasolina C, no ano civil anterior, conforme informação disponível no endereço eletrônico da ANP.”


	1- Essa ANP, através da Nota Técnica de                nº. 269/SAB, aduz que 125 distribuidoras, durante a safra 2012/13, tiveram que comprovar a aquisição de etanol pelo regime de compra direta ou por regime de contrato, nos termos da Res. 67/11. Destas 125 distribuidoras, tem-se 51 com contrato o que equivale a 80,71% do mercado, e 74 distribuidoras atuando no regime de compra direta com 19,29% do mercado.

2- Essa ANP com base na tabela de n.2 do referido ofício, afirma que 10 distribuidores, com participação individual de mercado superior a 1%, foram responsáveis pela comercialização de 80,61% do volume de gasolina C em 2011 no Brasil;

3- De logo, verifica-se que:

a)   As quatro primeiras distribuidoras (Petrobrás, Ipiranga, Raizen e Alesat), as grandes do mercado, são responsáveis por 72,62% do Mercado de Gasolina C.

b)   As outras 6 distribuidoras (Total, Royal, SABBÁ, SP, Ciapetro e Aster), as chamadas emergentes, seriam responsáveis por 7,99% do mercado de Gasolina C; 

c)  As demais distribuidoras, com participação inferior a 1% do mercado, seriam responsáveis por 19,39% do mercado. 

4- Portanto, pode-se dividir o mercado em Grandes, Emergentes e Demais distribuidoras.

5- Ora, passemos a analisar os dados elencados na Tabela de n.2 do Ofício ANP n. 269/SAB, sob a ótica da Teoria/Diagrama de Pareto, ou diagrama, 80-20,70-30, que vem a permitir uma fácil visualização e identificação das causas ou problemas mais importantes, possibilitando a concentração de esforços sobre os mesmos, para que o foco do real interesse dessa ANP possa ser atingindo com base no menor esforço necessário.
6- Sob a ótica dos dados estatísticos elencados na tabela de n.2 da Nota Técnica de n. 269/SAB, tem-se que a Teoria e/ou diagrama de Pareto, é totalmente aplicável ao caso.
7- Logo, ante a representatividade econômica e mercadológica das Grandes distribuidoras (Petrobrás, Ipiranga, Raizen e ALESAT – que representam apenas 2,7% dos distribuidores que comercializam gasolina C em 2011, porém, detém mais de 72% do volume de mercado), utilizaremos os parâmetros comparativos 30/70.
8- Chega-se a induvidosa conclusão de que as Grandes distribuidoras são responsáveis por 72,62% do mercado de Gasolina C, enquanto as Emergentes e Demais distribuidoras são responsáveis por 27,38% do mercado. Tem-se, portanto, um exemplo prático de teorema de Pareto 30/70 e não 20/80.
9- Assim denota-se, que quando da absolvição dos dados expostos na tabela 2, essa Agência aplicou o conceito da Teoria de Pareto ipsis litteris, desenhando, praticamente, que 80% do mercado de gasolina C é atendido por 10 distribuidores com fatia de mercado maior que 1%, enquanto que 20% do mercado seria atendido pelas demais distribuidoras.
10- Sob o argumento acima, foi apontado e sugerido pela ANP como ponto de inserção nos preceitos da Resolução ANP 67/11, a ser discutido em audiência pública, o percentual de 1% do mercado de gasolina C para que o agente esteja sujeito às regras da Resolução 67/11.
11- Contudo, respeitosamente, observamos que a adoção do percentual de 1% por parte da ANP, não observa a essência do conceito de Pareto que tange latente desproporcionalidade entre causa e efeito.
12- Dentre as 10 maiores distribuidoras apontadas, tem-se que:

a) 06 delas flutuam na faixa do 1% de mercado (especificamente de 1,07% até 1,68%), tendo estas 7,99% do mercado total;

b) A partir da 4ª maior distribuidora em diante, no mercado de gasolina C, o percentual pula para 5,34% indo até 29,78%, tendo estas 72,62% do mercado total.  

13- Logo, tem-se que, utilizando a teoria/diagrama de Pareto, dentro da proporcionalidade necessária á obtenção dos melhores resultados do método, o parâmetro para o ponto de inserção para o alcance da Resolução 67/11, deveria ser de 5% do mercado observando a regra 30-70 (Grandes distribuidoras são responsáveis por 72,62% do mercado de Gasolina C, enquanto as Emergentes e Demais distribuidoras somadas são responsáveis por 27,38% do mercado).
14- As distribuidoras que flutuam no percentual de 1% de mercado estão muito mais próximas, econômica, financeira e mercadologicamente das demais distribuidoras com percentual de mercado abaixo de 1%, do que próximas das grandes distribuidoras com fatias superiores a 5% do mercado.

15- Veja-se que a ALESAT, 4ª no ranking apresentado, tem 3 vezes mais mercado do que a 5ª colocada que é a Total.

16- Assim sendo, ainda se ressalta que todas as distribuidoras que tem mercado acima de 5%, têm abrangência e atuação nacional, enquanto as emergentes, por mais que estejam em crescimento, ainda são distribuidoras com focos regionais junto com as demais distribuidoras.
17- Com a adoção do percentual de 5% como ponto percentual necessário ao atendimento às normas da Resolução 67/11, ter-se-á mais de 72% do mercado nacional onde os distribuidores teriam que comprovar estoque próprio de etanol. 

18- Portanto, pelos motivos acima expostos solicitamos a essa ANP, que eleve o percentual sugerido no parágrafo 1º do artigo 1º da Resolução 67/11 para 5 % de atuação no mercado.  
	Não acatado.
A proposta de alteração da Resolução ANP n.º 67/11, equilibrará o "estado de desigualdade" entre agentes econômicos responsáveis pela distribuição de combustíveis. 
A alteração visa dar tratamento diferenciado a agentes econômicos em situação de desigualdade no mercado, ou seja, cuja participação de mercado nacional (market share) é igual ou inferior a 1% (um por cento) na comercialização de gasolina C, em atenção explícita ao princípio da simetria. Tal alteração evita a exclusão de pequenos distribuidores que, mesmo enquadrados no regime de compra direta, não conseguiam atender à regulação para este regime, estando na iminência da aplicação da sanção estatuída no art. 5º, §§ 3º e 4º da Resolução ANP n.º 67/11.
Os distribuidores detentores de menos de 1% de participação no mercado nacional de gasolina C, que, em conjunto, respondem por cerca de 20% do mercado nacional, isoladamente, não possuem o mesmo poder de negociação com fornecedores de etanol que os grandes distribuidores. Portanto, na análise qualitativa dos custos que a regulamentação vigente lhes impõe e dos benefícios advindos da sua inclusão, conclui-se que é racional, do ponto de vista do regulador, isentá-los da referida obrigação.

Em face dos eventuais custos superiores, esses mesmos distribuidores perderiam mercado, que poderia ser ocupado pelos grandes distribuidores, aumentando, desta forma, a concentração do mercado. O mercado mais concentrado tenderia a apresentar preços médios mais elevados para o consumidor.



	SINDICOM


	Art. 1º
 
	Excluir parágrafo 1º da Minuta de Alteração da Resolução ANP nº 67/11 - V 01 28_08_12

“§ 1º O caput deste artigo somente se aplica aos distribuidores cuja participação de mercado nacional seja igual ou superior a 1% (um por cento) na comercialização, em volume de gasolina C, no ano civil anterior, conforme informação disponível no endereço eletrônico da ANP” 
	O parágrafo fere o Princípio da Isonomia, na medida em que estabelece para os mesmos agentes econômicos regras distintas.

Cria uma diferenciação entre distribuidoras, prejudicando a livre e igual competição entre os entes econômicos sem uma possibilidade de contrapartida para as distribuidoras mantidas com as obrigações, e sem gerar benefício para o consumidor final ou elos seguintes da cadeia.
Nos termos do parecer do escritório ‘Sampaio Ferraz Advogados’ não existe amparo legal para a ANP criar assimetria regulatória entre empresas tendo como base o market share.

Na mesma linha, Magalhães, Nery e Dias defende não existir distinção entre as empresas com share superior a 1% e aquelas com participação inferior, na medida em que o ônus a ser suportado por cada uma delas – quanto à contratação prévia –  é proporcional ao seu próprio tamanho, ou seja, o volume comercializado. 

A proposta infringe os princípios da Ordem Econômica, na medida que estimula as distribuidoras que estão próximas à linha de corte a diminuírem o volume comercializado.

Quanto à área territorial, Sampaio Ferraz observa que o CADE define o mercado geográfico de distribuição de combustíveis ofertados pelas empresas distribuidoras como sendo de dimensão estadual. Tal entendimento do mercado de produto como “combustíveis em geral” e do mercado geográfico como “estadual” foi confirmada nos recentes casos PETROBRAS/IPIRANGA (AC 08012.002820/2007-93, julgado em 17.12.2008)
, TEXACO/IPIRANGA (AC 08012.009025/2008-15)
 e COSAN/SHELL (AC 08012.001656/2010-01)
.

A própria SEAE afirmou por meio do Parecer SEAE nº 06086/2009/RJ, de 03/03/2009 (AC 08012.000151/2009-87), que “para a distribuição de combustíveis líquidos, a definição de mercado relevante em sua dimensão geográfica, estabelece o âmbito estadual, conforme jurisprudência consolidada pelo CADE”.

Magalhães, Nery e Dias complementa, defendendo que a utilização do share considerando o volume de vendas de Gas C no território nacional foi inadequada, vez que a ANP já se manifestou que a dimensão geográfica de um mercado “compreende a área em que as empresas ofertam e procuram produtos/serviços em condições de concorrência suficientemente homogêneas em termos de preços, preferências dos consumidores, características dos produtos/serviços”. Devendo as participações serem calculadas a partir de estados ou regiões. 
	Não acatado.
A presente proposta fundamenta-se na dificuldade que distribuidores menores têm encontrado para firmar seus contratos antecipados a preços competitivos, dado seu baixo volume e exigências de apresentação de garantias. A SAB considerou que excluir os pequenos distribuidores desta exigência favorecerá a concorrência no setor, sem prejudicar a garantia do abastecimento.
O princípio da igualdade material ou da simetria, além de estatuído como princípio no caput do art. 5º, da CRFB "todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza (...)”, é fundamento da Carta Constitucional, nos termos do art. 3°, inciso IV, quando determinada “promover o bem de todos, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”.  
De acordo com Manoel Gonçalves Ferreira Filho, o princípio da igualdade defende que o tratamento dos iguais deve ser diferente em relação aos que se encontram em “estado de desigualdade”:
“O princípio da isonomia oferece na sua aplicação à vida inúmeras e sérias dificuldades. De fato, conduziria a inomináveis injustiças se importasse em tratamento igual ao que se acham em desigualdade de situações. A justiça que proclama tratamento igual para os iguais pressupõe tratamento desigual dos desiguais. Ora, a necessidade de se desigualar os homens em certos momentos para estabelecer no plano do fundamental a sua igualdade cria problemas delicados que nem sempre a razão humana resolve adequadamente” (FERREIRA FILHO, 1986 apud MAGALHÃES, 2004, p.91).

A proposta de alteração da Resolução ANP n.º 67/11, equilibrará o "estado de desigualdade" entre agentes econômicos responsáveis pela distribuição de combustíveis. 
A alteração visa dar tratamento diferenciado a agentes econômicos em situação de desigualdade no mercado, em atenção explícita ao princípio da simetria. Tal alteração evita a exclusão de pequenos distribuidores que, mesmo enquadrados no regime de compra direta, não conseguiam atender à regulação para este regime, estando na iminência da aplicação da sanção estatuída no art. 5º, §§ 3º e 4º da Resolução ANP n.º 67/11.

	Arruda, Willeman, Vieira & Perseu Advogados

	Art. 1º
	Supressão do art. 1º da minuta.
	Durante a exposição, o advogado representando o referido escritório declarou que a minuta propõe excluir alguns distribuidores das sanções previstas na Res. ANP nº 67/11, o que causa assimetria regulatória e diferenciação entre produtores e distribuidores. Mencionou também que a minuta em questão viola os princípios da igualdade, finalidade, livre iniciativa e livre concorrência.


	Não acatado.
As alterações propostas têm como fundamento o aperfeiçoamento da regulação do setor, mantendo-se a exigência de comprovação prévia da capacidade de suprimento de etanol anidro necessária para atendimento da demanda por gasolina C apenas para as distribuidoras responsáveis por parcelas superiores a 1% (um por cento) do mercado de gasolina C do país, que, em conjunto, são responsáveis por cerca de 80% (oitenta por cento) do mercado em questão.


Tal alteração fundamenta-se na dificuldade que distribuidores menores têm encontrado para firmar seus contratos antecipados a preços competitivos, dado seu baixo volume e exigências de apresentação de garantias. Considera a SAB que excluir as pequenas distribuidoras desta exigência favorecerá a concorrência no setor, sem prejudicar a garantia do abastecimento.
O princípio da igualdade material ou da simetria, além de estatuído como princípio no caput do art. 5º, da CRFB "todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza (...)”, é fundamento da Carta Constitucional, nos termos do art. 3°, inciso IV, quando determinada “promover o bem de todos, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”.  Conforme leciona Manoel Gonçalves Ferreira Filho, o princípio da igualdade defende que o tratamento dos iguais deve ser diferente em relação aos que se encontram em “estado de desigualdade”:

“O princípio da isonomia oferece na sua aplicação à vida inúmeras e sérias dificuldades. De fato, conduziria a inomináveis injustiças se importasse em tratamento igual ao que se acham em desigualdade de situações. A justiça que proclama tratamento igual para os iguais pressupõe tratamento desigual dos desiguais. Ora, a necessidade de se desigualar os homens em certos momentos para estabelecer no plano do fundamental a sua igualdade cria problemas delicados que nem sempre a razão humana resolve adequadamente” (FERREIRA FILHO, 1986 apud MAGALHÃES, 2004, p.91).
A proposta de alteração da Resolução ANP n.º 67/11, equilibrará o “estado de desigualdade” entre agentes econômicos responsáveis pela distribuição de combustíveis. 
A alteração visa dar tratamento diferenciado a agentes econômicos em situação de desigualdade no mercado, ou seja, cuja participação de mercado nacional (market share) é igual ou inferior a 1% (um por cento) na comercialização de gasolina C, em atenção explícita ao princípio da simetria. Tal alteração evita a exclusão de pequenos distribuidores que, mesmo enquadrados no regime de compra direta, não conseguiam atender à regulação para este regime, estando na iminência da aplicação da sanção estatuída no art. 5º, §§ 3º e 4º da Resolução ANP n.º 67/11.


	SCAP Advogados Associados
	Art. 4º
§ 9º
	“§ 9º As pendências de não atendimento, nos termos do parágrafo anterior, serão comunicadas ao distribuidor, por meio de sistema informatizado disponível no endereço eletrônico da ANP, devendo o distribuidor protocolizar novas cópias autenticadas de extratos de contratos ou realizar a correção das informações constantes no sistema informatizado, disponível no endereço eletrônico da ANP, para sanear as pendências, no prazo adicional de 30 dias contados da data de recebimento da comunicação, sob pena de não homologação do contrato.”

	O prazo concedido é exíguo para as Distribuidoras sanearem qualquer pendência de extrato de contrato de fornecimento.

Conforme se verifica da regra do parágrafo 8º, a que se reporta o parágrafo 9º, os prazos de regularização de pendência encerram, respectivamente, em 01.06.2012 e 20.06.2012. 
O critério utilizado prejudica as Distribuidoras, que muitas vezes tomam conhecimento da pendência a ser regularizada em data muito próxima aos prazos do parágrafo 8º.

A situação se agrava no caso da comunicação da pendência ocorrer após as datas previstas no parágrafo 8º. Em ambas as hipóteses, as Distribuidoras ficam impedidas de adotar as medidas necessárias à regularização de extratos de contrato de fornecimento em tempo hábil.
Além disso, é forçoso reconhecer as dificuldades de contratação junto aos fornecedores de etanol anidro por parte das Distribuidoras, o que justifica ainda mais a necessidade de um prazo adequado para as Distribuidoras protocolizarem novas cópias autenticadas de extratos de contrato, haja vista que tal fato implica em novas negociações. Diga-se, por oportuno, que um prazo exíguo fere os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório.
Ademais, vale frisar que a própria Resolução concede prazos mais extensos aos produtores de etanol anidro para regularizar pendências de extratos de contratos, como, por exemplo, prazos de 30 e 60 dias previstos nos incisos I e II do Art. 10, respectivamente.
Assim, justifica-se a necessidade de fixação de prazo mínimo de 30 dias, contados da data de comunicação às Distribuidoras, para que seja regularizada da pendência de extrato de contrato.

	Acatado parcialmente.
Com intuito de conceder tempo hábil aos distribuidores para atender as pendências detectadas pela ANP durante a homologação dos contratos com fornecedores, fica proposta a nova redação para o §8º do art. 3º da Resolução ANP nº 67/11, conforme transcrito abaixo:
“§ 8º No caso de não atendimento a quaisquer dos itens requeridos no § 1º deste artigo, a ANP concederá prazo adicional para saneamento das informações:

 i) até 1º de junho de cada ano (ano Y), para os contratos protocolizados até 1º de abril do mesmo ano (ano Y), sendo que a ANP informará, por meio do sistema informatizado, ou outro que o substitua, as pendências até 30 de abril de cada ano (ano Y); e

 ii) até 30 de junho de cada ano (ano Y), para os contratos protocolizados até 1º de junho do mesmo ano (ano Y), sendo que a ANP informará, por meio do sistema informatizado, ou outro que o substitua, as pendências até 15 de junho de cada ano (ano Y).”


	Fórum Nacional Sucroenergético 

(FNS)

e

 ÚNICA
	Art. 6º
	Concordância do FNS com a redação proposta para o artigo 5º da Resolução ANP 67/2011.
	A redação esclarece o conceito de estoque final próprio sem alterar o sentido da norma original e excluindo o conceito de “estoques em trânsito”, os quais acabavam não sendo computados para nenhum dos agentes, seja fornecedor ou distribuidor.
	Somente comentário.

	ABCOM
	Art. 6º
	Análise da redação original do Art. 5º, da Resolução 67/2011.

Sugestão de texto:

“Art. 5º Quando a opção for pela aquisição de etanol anidro combustível sob o regime de compra direta com o fornecedor, nos termos do art. 2º, o distribuidor deverá possuir em estoque final próprio, incluindo o estoque em trânsito e excluindo os estoques decorrentes das vendas para entrega futura e os estoques de terceiros, até o último dia do mês (mês N), volume de etanol anidro combustível suficiente para a comercialização do volume de gasolina C no mês subsequente (mês N+1), observado o disposto no § 1º deste artigo e o Anexo II desta Resolução, podendo armazená-lo em instalações próprias, de outro distribuidor ou de terminal por meio de cessão de espaço homologada pela ANP ou em fornecedor/produtor de etanol, devendo o produtor emitir a nota fiscal de venda para entrega futura para documentar a transferência da propriedade para o distribuidor, a fim de garantir o suprimento desse produto.” 

	A mercadoria faturada através da nota fiscal de venda para entrega futura, já está inserida no “estoque de terceiros”, devendo ser mesmo excluída do estoque próprio daquele que faturou;

No entanto, deveria constar em nota técnica que a razão de exclusão decorre da redundância, já que permanece a exclusão dos estoques de terceiros.
A nota fiscal de venda para entrega futura representa, necessária e legalmente, a transmissão da propriedade, sendo este o entendimento tanto das Secretarias de Fazendas quanto da Receita Federal;

 

A transmissão da propriedade, mediante emissão da nota fiscal de venda para entrega futura, está prevista, dentre outros, no Direito Constitucional, Tributário e Comercial, além do entendimento já pacificado pelos tribunais há muitíssimos anos. 

Nesse sentido, temos este ilustrativo precedente do próprio Conselho de Contribuintes do Estado de São Paulo: 

“DA VENDA PARA ENTREGA FUTURA. O contrato de compra e venda se perfaz quando as partes concordam quanto à coisa e ao preço. A tradição da coisa pode ser real ou simbólica. Uma vez perfeito o contrato, impõe-se seu reconhecimento pela contabilidade da empresa, independentemente de a entrega real ser futura. Prevalecimento do regime de competência (art. 187, da Lei das S/A), ainda que não tenha havido o recebimento do preço, aspecto que não atinge o nascimento do direito e respectivas obrigações entre as partes contratantes.” (Acórdão nº 103-9.051/89) grifamos.

A nota fiscal de venda para entrega futura não possui qualquer regalia em relação às demais notas fiscais, quando se trata da possibilidade de serem canceladas. 

 

Cancelamento de notas fiscais (incluindo a nota fiscal de venda para entrega futura) está disciplinado por Legislação Federal. (ATO COTEPE ICMS 35, de 24/11/2010).

Notório observar que a ANP encontra dificuldade para controlar o estoque das distribuidoras mantido em poder de terceiros, quando este estoque encontra-se amparado tão somente pela nota fiscal de venda para entrega futura, muito embora isto não justifique o não reconhecimento daquele documento fiscal por parte da ANP.

Nessa operação, não existe trânsito da mercadoria.

 

A questão do corante.

Observar que as usinas não estão obrigadas por Lei a serem equiparadas a armazéns gerais.

Repercussão criminal. 

Em matéria de garantia de estoque, o contrato não oferece maior garantia que o estoque amparado por nota fiscal de venda para entrega futura, sobretudo porque:

 

I) A própria Resolução prevê através do artigo 4º, II, que o contrato pode ser rescindido; II) Realmente o contrato pode ser rescindido a qualquer momento, pois representa vontade entre partes; III) No contrato, não existe qualquer garantia de que a mercadoria esteja produzida. Pelo contrário, trata-se apenas de uma promessa. IV) Sem pagamento prévio

 

Já a nota fiscal de venda para entrega futura, I) Não pode ser cancelada, senão nos termos legais previstos para qualquer nota fiscal (ATO COTEPE ICMS 35, de 24/11/2010); II) Representa produto em estoque; III) Implica na transferência da propriedade; IV) Representa negócio finalizado, acabado, com preço certo e pagamento prévio. 

Previsibilidade e segurança jurídica.
Atendimento do escopo maior da Resolução 67/11. 


	Não acatado.
De acordo com reunião realizada na sede da ANP, em 05 de junho de 2012, com o GT 5 do CONFAZ, fica ratificada a não aceitação da Nota Fiscal de Venda para Entrega Futura, emitida por fornecedor, como comprovação de estoque próprio de distribuidor.

A emissão da Nota Fiscal de Simples Faturamento de Venda para Entrega Futura, códigos da receita - Código Fiscal de Operações e Prestações – CFOP 5922 e 6922, não representa, necessariamente, mercadoria já produzida ou adquirida. Para efeitos de declaração do DPMP, a SAB segue o mesmo critério de movimentação de mercadoria adotado pelas Secretarias de Fazenda para a tributação, ou seja, com a emissão das notas de remessa sob os códigos CFOP 5.652.
A emissão da Nota Fiscal de

Simples Faturamento pode ser cancelada, não garantindo a aquisição do etanol anidro para formação de estoque, contrariando um dos principais objetivos da Resolução ANP nº 67/2011.


	SINDICOM
	 
Art. 7º
	Alterar caput do artigo.

Art. 9º Todos os distribuidores de combustíveis líquidos automotivos, autorizados pela ANP, independentemente do que dispõe o parágrafo único do art. 2º, deverão possuir, em 31 de março de cada ano (ano Y), estoque próprio de etanol anidro combustível ..., podendo armazená-lo em instalações próprias, de outro distribuidor ou de terminal por meio de cessão de espaço homologada pela ANP ou de fornecedor de etanol, incluindo estoque em trânsito, a fim de garantir o suprimento desse produto no período de entressafra da cana-de-açúcar.
	O estoque em trânsito já se configura como produto da distribuidora e, ainda que não fisicamente disponível na instalação operacional em tanque de armazenagem, já configura produto com previsibilidade mensurável para abastecimento dos clientes da distribuidora e assim dos consumidores finais. 

Entende-se por estoque em trânsito todo o volume já recebido em uma filial com destino a outra da própria distribuidora para posterior entrega a cliente final, embarcado e objeto de nota de transferência entre filiais, bem como os volumes já faturados pelos fornecedores de etanol ou similares contra a distribuidora na modalidade de venda e já embarcados com destino a esta, além dos volumes já adquiridos pelo distribuidor e estocados em terceiros fruto de notas de remessa de armazenagem, tais como aqueles estocados em armazéns gerais.

Todos estes volumes têm previsibilidade de recebimento e fazem parte da cadeia logística da distribuidora para suprimento/abastecimento de seus clientes. Será necessário adequar o DPMP para ser possível informar as Notas Fiscais de remessa e validá-las com a Nota Fiscal de Venda.

	Não acatado.
O volume de etanol em trânsito será contabilizado para fins de estoque do distribuidor. Entretanto, não cabe sua citação no artigo 9º da Resolução nº 67/11, pois não estão sendo descritos os tipos de operações para fins de cálculo do estoque e sim os locais onde o etanol anidro poderá ser armazenado.

	ABCOM
	Art. 7º
	Análise da redação original do Art. 9º, da Resolução 67/2011.
	Trata com muito mais clareza o que seria considerado estoque próprio, muito embora, trate apenas daquele estoque de passagem em 31 de março de cada ano; 
Contextualizado com os demais dispositivos da Resolução 67/2011, permite concluir que, aos olhos da ANP, estoque próprio é aquele formado por:
· (+)Estoque depositado no próprio estabelecimento;
· (+)Estoque em poder de terceiros (fornecedores/usinas, terminais e outros distribuidores) => mesmo que amparado por nota fiscal de compra junto às usinas para entrega futura;
· (+)Estoque em trânsito;
· (–)Estoque de terceiros (volume de terceiros recebido para depósito em armazenagem, volumes já faturados e não entregues (em trânsito), faturados mediante nota fiscal de venda para entrega futura).

	Não acatado.
O estoque em poder de terceiro somente será contabilizado como estoque próprio do distribuidor quando houver emissão de Nota Fiscal de Venda do fornecedor para o distribuidor e Nota Fiscal de Remessa para armazenagem.



	Fórum Nacional Sucroenergético 

(FNS)

e

 UNICA
	Art. 8º

	Incluir artigo X, ao final da minuta da Resolução, com a seguinte redação de norma transitória:

Art. X. A nova redação dada, pelo artigo 8º da presente Resolução, ao caput do artigo 10 da Resolução ANP 67, de 09 de dezembro de 2011, produzirá efeitos a partir de 1º de abril de 2013. 
	A mudança proposta do caput do artigo 10 da Resolução ANP 67/2011 traz significativa mudança de seu conteúdo, criando obrigação adicional não prevista na redação original: a obrigação de formação de estoque de 8% em 31 de março de Y+1 mesmo para produtores que apresentarem 25% em 31 de janeiro de Y+1. 

Esta mudança, no atual estágio da safra de 2012/2013, que já avança em seu 1/3 final, traz grande incerteza regulatória e risco de graves prejuízos aos fornecedores de etanol, os quais não terão tempo hábil para se ajustar às novas regras e terão afetados contratos ou outros compromissos já estabelecidos para o período posterior a 31 de janeiro de 2013. 

Além disso, a mudança de regra em pleno curso da safra é grave precedente que gera incerteza regulatória e compromete a efetividade e a observância da norma pelos agentes.


	Não acatado.
A intenção da norma é garantir o estoque de segurança no ano de 2013.

A introdução do novo dispositivo, em 2012, não afeta a questão de formação de estoque de 8% em março de 2013, uma vez que os fornecedores já estão obrigados a formar estoques de 25% em janeiro de 2013.

	Fórum Nacional Sucroenergético 

(FNS)

e

 UNICA
	Arts. 9º e 10

	Concordância do FNS com a redação proposta para os parágrafos 1º e 2º do artigo 10 da Resolução ANP 67/2011.
	Trata-se de esclarecimento, por meio de melhoria da redação dos dispositivos, da regra de dispensa da estocagem, em 31 de janeiro de Y+1, de 25% do volume de anidro comercializado em Y-1 no caso de contratação acima de 90%.

A redação proposta reflete exatamente o sentido da norma proposta, quando da oportunidade das consulta e audiência públicas que precederam a Resolução ANP 67/2011, no sentido de que seriam aceitos todos os contratos firmados pelos produtores, cooperativas e ECEs, desde que os contratos cumprissem os requisitos formais e materiais definidos pela citada Resolução.

Aliás, a redação proposta apenas torna mais clara a única interpretação razoável da norma de dispensa da estocagem em 31 de janeiro, já que, caso contrário, os fornecedores de etanol ficariam sujeitos a uma insegurança regulatória inaceitável, já que não teriam qualquer controle ou possibilidade de participação no processo homologatório dos contratos de fornecimento por eles firmados com distribuidores.


	Somente comentário.

	CPL Log
	Art. 9 e 10 da Minuta
(§1º e 2º do artigo 10º

da Resolução 67/2011)
	Sugerimos alterar a redação para:
“§1º Caso o produtor de etanol anidro, a cooperativa de produtores de etanol ou a empresa comercializadora contrate no ano vigente (ano

Y), com distribuidore(s), no mínimo 90% (noventa por cento) do volume de etanol anidro combustível comercializado no ano civil anterior (ano Y-1),

observado o percentual de mistura obrigatória vigente, ele estará isento da obrigação de

manutenção de estoque mínimo de 25% disposta acima, devendo apenas possuir, em 31 de março do ano subsequente (ano Y+1), estoque próprio

em volume compatível com, no mínimo, 8% (oito por cento) de sua comercialização de etanol

anidro combustível, no ano civil anterior (Y-1), observado o disposto no Anexo III desta

resolução.”
“§2º o produtor de etanol anidro, a cooperativa de produtores de etanol ou a empresa comercializadora poderá comprovar a contratação

de no mínimo 90% do volume de etanol anidro combustível comercializado no ano civil anterior (Y-1), conforme disposto no §1º deste artigo, através da apresentação dos contratos

homologados no sistema informatizado disponível

no endereço eletrônico da ANP, desde que tais contratos observem as disposições constantes nos §§11 e 12 do art. 3º desta Resolução.”


	Da forma como redigida, a proposta de alteração do §1º do art. 10º da Resolução 67/2011, que consta no art. 9º da minuta, deixa margem para mais de uma interpretação e pode trazer insegurança jurídica para o setor.
Por esse motivo, sugerimos alterar a redação dos §1º e 2º para que fique mais clara a isenção criada aos produtores e comercializadores de etanol que contratem até 90% de sua produção anual.
O art. 9º da minuta de alteração dispõe:
“§ 1º Caso o produtor de etanol anidro, a cooperativa de produtores de etanol ou a empresa comercializadora contrate no ano vigente (ano Y), no mínimo, 90% (noventa por cento) do volume de etanol anidro combustível comercializado no ano civil anterior (ano Y-1) com distribuidor, comprovado por meio de contratos homologados pela ANP no sistema informatizado disponível no endereço eletrônico disponível da ANP, (...).”
Como se verifica, a presença dos três pontos, ao final da redação sugerida no art. 9º da minuta dificulta o entendimento da proposta de alteração.
Parece-nos, contudo, que a redação proposta para o §1º do art. 10º da Resolução 67/2011 seria a seguinte:
“§ 1º Caso o produtor de etanol anidro, a cooperativa de produtores de etanol ou a empresa comercializadora contrate no ano vigente (ano Y), no mínimo, 90% (noventa por cento) do volume de etanol anidro combustível comercializado no ano civil anterior (ano Y-1) com distribuidor, comprovado

por meio de contratos homologados pela ANP no sistema informatizado disponível no endereço eletrônico disponível da ANP, observadas as

disposições constantes dos §11 e 12 do art. 3º e o percentual de mistura obrigatória vigente, deverá possuir, em 31 de março do ano subsequente

(Y+1), estoque próprio em volume compatível com, no mínimo, 8% (oito por cento) de sua comercialização de etanol anidro combustível, no ano civil anterior (Y-1) a distribuidor.”
Nos termos propostos pela ANP, não está claro se o produtor, a cooperativa de produtores de etanol anidro ou a empresa comercializadora, que de fato

celebre contratos, homologados pela ANP, equivalentes a 90% do valor comercializado no ano Y-1, estaria efetivamente isento da obrigação de

manter estoque próprio em volume compatível com 25% de sua comercialização de etanol anidro combustível no ano civil anterior (Y-1), estabelecida pelo caput do artigo 10 da Resolução 67/2011. Com a redação ora sugerida, essa isenção ficaria clara e traria segurança jurídica aos fornecedores e distribuidores de etanol.
Por fim, deve-se destacar a necessidade de atualização do Anexo III da Resolução 67/2011, de forma a refletir os mesmos valores e obrigações

dispostos no artigo 10º. Essa medida é muito importante para atualizar o referido anexo de acordo com as disposições efetivamente previstas na

regulamentação.
	Acatada a sugestão dos §§ 1º e 2º, com nova redação.
“§ 1º Caso o produtor de etanol anidro, a cooperativa de produtores de etanol ou a empresa comercializadora contrate no ano vigente (ano Y), com distribuidor, no mínimo, 90% (noventa por cento) do volume de etanol anidro combustível comercializado no ano civil anterior (ano Y-1), comprovado por meio de contratos homologados pela ANP no sistema informatizado disponível no endereço eletrônico da Agência, observadas as disposições constantes dos §§ 11 e 12 do art. 3º e o percentual de mistura obrigatória vigente, os referidos fornecedores:

i) ficarão dispensados da comprovação de estoque próprio em volume compatível com, no mínimo, 25% (vinte cinco por cento) de sua comercialização de etanol anidro combustível, com distribuidor, no ano civil anterior (ano Y-1), em 31 de janeiro do ano subsequente (ano Y+1); e

ii) deverão possuir, em 31 de março do ano subsequente (ano Y+1), estoque próprio em volume compatível com, no mínimo, 8% (oito por cento) de sua comercialização de etanol anidro combustível, no ano civil anterior (ano Y-1), com distribuidor.”

Acatada a sugestão de alterar o Anexo III na minuta final.


	SINDICOM
	 
Art. 10
	Alterar parágrafo 2º do art. 10.

 “§ 2º O produtor de etanol anidro, a cooperativa de produtores de etanol ou a empresa comercializadora deverão protocolizar cópia autenticada do extrato do contrato para homologação por parte da ANP, para fins de cumprimento do parágrafo 1º, até o dia 1º de abril de cada ano para volume igual ou superior a 70% (setenta por cento) de etanol anidro combustível comercializado com distribuidor no ano civil anterior (ano Y-1) e até 1º de setembro 90% (noventa por cento) de etanol anidro combustível comercializado com distribuidor no ano civil anterior (ano Y-1), referidos contratos deverão ter início de vigência, no máximo, em 1º de julho do ano vigente (ano Y), e término de vigência e, 30 de abril do ano subsequente. (ano Y +1).

	O texto original fere o Princípio da Isonomia, vez que impõe a apresentação do extrato do contrato em datas distintas para o distribuidor e produtor.

Além de outras considerações mencionadas no Parecer elaborado pelo Escritório, Magalhães, Nery e Dias Advocacia, anexo.

A proposta compatibiliza os prazos para produtores e distribuidoras apresentarem os respectivos contratos, que refletem os mesmos compromissos.
	Não acatado.

A minuta de resolução não prevê alteração nos prazos de contratação por parte dos distribuidores.

Cabe mencionar que a Resolução ANP nº 67/11 não estabelece prazos distintos de contratação entre distribuidores e produtores. O prazo de 1º de setembro para os produtores visa somente que o mesmo contrato não seja protocolizado duas vezes (distribuidora e produtor) na ANP. Entretanto, o produtor deverá observar a data de contratação máxima estabelecida para o distribuidor.

	Fórum Nacional Sucroenergético 

(FNS)

e

 UNICA
	Art. 11

	Concordância do FNS com a redação proposta para o parágrafo 7º do artigo 10 da Resolução ANP 67/2011.
	A exclusão da expressão “venda para entrega futura” é correta, já que é necessária a compatibilização da regra com a vedação do aproveitamento do mesmo volume para fins de determinação do estoque do distribuidor. Se não excluída a citada expressão, o volume qualificado como “venda para entrega futura” não seria contabilizado por qualquer agente da cadeia como disponível para o abastecimento do mercado, o que seria uma incoerência.
	Somente comentário.


	SUGESTÕES ENCAMINHADAS NÃO PERTINENTES À MINUTA DE RESOLUÇÃO EM CONSULTA PÚBLICA

	AGENTE
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	ACATAMENTO

	SINDICOM
	Art. 3º da 

Res. nº 67/12
	Art.3° § 5º Para o distribuidor que tiver contratado, até 1º de abril de cada ano (ano Y), volume igual ou superior a 70% (setenta por cento) de etanol anidro compatível com a comercialização de gasolina C no ano civil anterior (ano Y-1), considerando o percentual de mistura obrigatória vigente, mas inferior a 90%, será concedido prazo adicional, até 1º de junho de setembro do mesmo ano (ano Y), para protocolizar na ANP cópias autenticadas dos extratos de contratos, referentes à integralização do volume a ser contratado de etanol anidro combustível, nos termos dos §§ 1º e 3º deste artigo.
	 
A proposta aqui é também estabelecer uma isonomia de tratamento entre os entes econômicos da cadeia, estabelecendo o mesmo prazo para apresentação e homologação de contratos entre distribuidores e produtores. 

A sugestão aqui é manter o prazo de 1° de abril para os distribuidores apresentarem 70% de seus contratos e ajustar o prazo para apresentação de 90% dos contratos tanto para distribuidores quanto para produtores para 1° de setembro.
	Não acatado.

A presente minuta de resolução não prevê alteração nos prazos de contratação por parte dos distribuidores.

Cabe mencionar que a Resolução ANP nº 67/11 não estabelece prazos distintos de contratação entre distribuidores e produtores. O prazo de 1º de setembro para os produtores visa somente que o mesmo contrato não seja protocolizado duas vezes (distribuidora e produtor) na ANP. Entretanto, o produtor deverá observar a data de contratação máxima estabelecida para o distribuidor.

	Fórum Nacional Sucroenergético 

(FNS)

e

 UNICA
	Art. 2º
Inclusão de novo parágrafo 
	Art. 2º. (...)

(...)

Parágrafo X. O disposto no caput aplica-se inclusive em relação aos distribuidores que adquirem etanol anidro exclusivamente de congêneres. 
	Pela Nota Técnica 269/SAB, 23 distribuidores de combustíveis que não adquiriram, em 2011, etanol anidro de fornecedores (produtores, cooperativas ou ECEs), mas apenas de congêneres (outros distribuidores) não foram obrigados a adotar um dos regimes de contratação (contrato de fornecimento ou compra direta).

Esta dispensa descrita na Nota Técnica não tem previsão normativa ou motivação razoável que a justifique; da mesma forma que os outros distribuidores, aqueles que operam exclusivamente com congêneres devem ser submetidos a um dos regimes de aquisição de anidro. 

A dispensa dos distribuidores que apenas adquirem etanol anidro de congêneres reduz a efetividade da norma e gera condição não-isonômica inaceitável entre agentes regulados.
	Não acatado.

O volume de etanol anidro adquirido de congênere foi computado para fins de aquisição juntos aos fornecedores de etanol no distribuidor cedente do produto, evitando dessa forma a contabilização em duplicidade do volume comercializado entre congêneres.
Cabe ressaltar que o caput do art. 2º da Resolução ANP nº 67/11 estabelece a aquisição de etanol de fornecedor, não englobando dessa forma as aquisições de congêneres.

	TOTAL DISTRIBUIDORA S/A
	 Alteração do § 1º do art. 5º da Res.nº 67/11
	“Art. 5º Quando a opção for pela aquisição de etanol anidro combustível sob o regime de compra direta com o fornecedor, nos termos do art. 2º, o distribuidor deverá possuir em estoque final próprio até o último dia do mês (mês N), volume de etanol anidro combustível suficiente para a comercialização do volume de gasolina C no mês subsequente (mês N+1), observado o disposto no § 1º deste artigo e o Anexo II desta Resolução, não considerando, para fins de comprovação do estoque próprio, os estoques de terceiros.

“§ 1º fica desde já autorizada a comprovação de estoque final próprio pelo distribuidor, através da utilização de notas fiscais de venda de fornecedor de etanol para distribuidor, cuja natureza da operação seja de venda para entrega futura, desde que nas referidas notas seja destacado que o produto encontra-se estocado nos tanques do produtor, estando disponível para retirada.”

	1- Essa ANP somente tem tido e considerado como válida para fins de comprovação de estoque final próprio do Distribuidor, as notas fiscais cuja natureza seja de venda (CFOP de n. 5.652 e 6.652).

2- A ANP homologa o volume de etanol anidro adquirido, com base na consulta ao dito estoque final próprio declarado pelo distribuidor através do “Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos – DPMP, nos termos da Resolução ANP de n. 17/2004.

3- A adoção de tal postura rígida, inflexível e por demais desnecessária por parte dessa respeitável ANP, tem trazidos sérios e eminentes riscos ao desenvolvimento das atividades comerciais das Distribuidoras de combustíveis líquidos.

4- A orientação dada por essa ANP é que o distribuidor, para fins de comprovação de estoque final próprio, quando da aquisição de volume junto a produtor, teria que receber uma nota fiscal de venda, emitir uma nota fiscal de remessa para armazenagem em terceiros (os produtores), e conforme for retirando o produto os produtores emitiriam notas de retorno de armazenagem.
5- Porém, ressalta-se que as SECRETARIAS DE FAZENDA dos Estados, como já externado pelas mesmas em reunião ocorrida na sede da ANP no Rio de Janeiro – RJ, no dia 06.06.12, já se posicionaram, de maneira contundente, CONTRA a adoção do procedimento fiscal apontado pela ANP para atendimento da formação de estoque final com base na Resolução 67/2011, em função da impossibilidade dessa operação ante os imites legais no que tange a figura do agente armazém.
6- Esta Distribuidora, no anseio de cumprir o que foi determinado pela ANP, entrou em contato direto com Gerências Fiscais do segmento de combustível de Secretarias de Fazenda de vários estados produtores como: Goiás, Pernambuco, São Paulo, Alagoas, Sergipe, Bahia, Mato Grosso, Minas Gerais, e a posição das mesmas foi uníssona no sentido de que produtor (usina) não é armazém geral e não tem característica funcional para tal. Ressaltando-se ainda, que em havendo a operação de armazenagem como essa ANP quer, haveria sérias consequências fiscais e tributárias;
7- Ora observa-se que essa própria ANP, quando da edição de uma Nota de Esclarecimento, sobre o conceito de Estoque Final Próprio, disponível ao público no site www.anp.gov.br, após dar orientações sobre o procedimento de armazenagem, afirma categoricamente que “Quando do armazenamento de etanol anidro em outra empresa (instalação diversa do próprio distribuidor) deve-se observar a legislação da Secretaria de Fazenda Estadual para emissão das notas fiscais”. Ou seja, é por óbvio que a competência para legalização do procedimento é das Secretarias de Fazenda, e estas de forma clara são contra a adoção da armazenagem no produtor;

8- Além da problemática fiscal acima aventada, oportunamente, tem-se que a chamada “Nota Fiscal Mãe” (NF de venda para entrega futura) é um documento fiscal oficial, cuja sua emissão é autorizada e regulamentada pelas Secretarias de Fazenda, sendo exigido, inclusive, assinatura digital para validação e segurança. Logo, tal documento é juridicamente e legalmente hábil para todos os fins a que se destina;
9- Essa ANP para fins de computar volume de estoque final próprio de um distribuidor no último dia do mês, não considera os estoques comprometidos com vendas para entregas futuras. Ou seja, a ANP reconhece a validade e viabilidade da venda para entrega futura feito pela Distribuidora, tanto é que esse volume comprometido é desconsiderado para fins de formação do chamado estoque final próprio, nos termos da Resolução ANP de n. 67/2011;
10- Logo, como reconhece essa ANP, se um distribuidor emitir uma nota mãe (NF de venda para entrega futura) em favor de terceiro, quando do fechamento do mês, a ANP reconhece imediatamente que esse produto não alimenta mais o estoque do mesmo distribuidor, pois, o produto não é mais “próprio”. Ora, a Nota Fiscal de Venda para Entrega Futura é totalmente legal e reconhecida como válida pela ANP;
11- Da mesma forma que a ANP tem acesso aos dados dos estoques do distribuidor, através da consulta ao estoque final próprio declarado pelo mesmo através do “Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos – DPMP, nos termos da Resolução ANP de n. 17/2004, também tem acesso aos dados remetidos obrigatoriamente pelo produtor. O acesso as informações pela ANP é mútuo dentro desta cadeia comercial, logo, não há motivo que justifique a não aceitação da chamada “nota mãe”.
12- Além de tudo já dantes argumentado, tem-se sérios problemas em relação a disponibilidade de tancagens, o que dificulta a operação nos termos solicitados pela ANP, principalmente pelo posicionamento das Secretarias de Fazenda.
13- Assim sendo, tem-se que a adoção do procedimento exigido e orientado por essa ANP para atender aos ditames da Resolução 67/2011, ante o posicionamento negativo das Secretarias de Fazenda, é totalmente inexequível, trazendo sérios e iminentes riscos as atividades desenvolvidas pelas Distribuidoras optantes pelo regime de compra direta.
14- No mais, esta Distribuidora, ante todas as dificuldades e problemas aventados, e para o bem e segurança do mercado, requer a alteração do artigo 5º da Resolução 67/11 nos termos aqui elencados, para que essa ANP se digne a aceitar como volume a ser considerado no estoque final próprio do distribuidor (Res. 67/11), o volume de etanol anidro adquirido dos produtores através de Notas Fiscais de Venda Para entrega futura (NF Mãe), encerrando assim, de uma vez por todas, a problemática junto às Secretarias de Fazenda e cumprindo com os ditames dessa ANP.
15- A título de complemento, sugerimos ainda, que juntamente com a menção na Nota Fiscal Mãe de que o produto esteja armazenado nos tanques do produtor e a disposição para retirada, que para maior segurança, que tal compra e venda seja acompanhada por um contrato.
16- Por fim esclarecemos que o contrato de compra de etanol junto a um produtor é tão seguro quanto uma nota fiscal mãe, da mesma forma que a fragilidade de ambos os instrumentos existem. Temos casos práticos de processos judiciais contra produtores aos quais adquirimos etanol, inclusive com garantia de alienação fidejussória, e não recebemos o produto. Ou seja, o contrato não é mais nem menos seguro que a nota fiscal mãe, para os fins a serem atingidos pela Resolução ANP de n. 67/2011.  


	Não acatado.

A Nota Fiscal de Venda para Entrega Futura não garante que o etanol anidro já está produzido.

Cabe ressaltar que tal sugestão não é objeto da presente minuta de resolução.

	SINDICOM

(a associada Raízen não concorda com esta Proposta de Alteração)
	Excluir parágrafos 3º e 4º do art. 5º da Res. ANP nº 67/11


	Excluir parágrafos 3º e 4º do artigo 5º da Resolução ANP nº 67/11

Art. 5º § 3º Constatado que o estoque de que trata o § 2º seja inferior ao volume estabelecido no § 1º deste artigo, o distribuidor terá, até o dia 25 (vinte e cinco) do mês corrente (mês N+1), prazo para a sua regularização, por meio de reprocessamento do DPMP das notas fiscais emitidas no mês anterior (mês N), sob pena de suspensão, a partir do dia 25, do fornecimento de gasolina A, em sua totalidade, incluindo os saldos remanescentes, ou seja, volumes não retirados do mês anterior, em todos os produtores.

§ 4º O distribuidor suspenso, nos termos do parágrafo anterior, somente terá seu fornecimento de gasolina A restabelecido após o encaminhamento à ANP, para o novo mês corrente (mês N+2), do "Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP


	O dispositivo prescreve uma penalidade, ignorando que toda e qualquer penalidade deve estar prevista em Lei, sob pena de violação ao Princípio da Legalidade. Assim, sugere-se sua exclusão e aplicação da Lei 9.847/99, quando couber.

Ademais, fere o Princípio da Isonomia, na medida em que estabelece para a mesma conduta (não contratação ou formação de estoques) penalidades diversas para o produtor e distribuidor.

Além de outras considerações mencionadas no parecer elaborado pelo Escritório, Magalhães, Nery e Dias Advocacia, anexo.
	Não acatado.

A sugestão não é objeto da presente minuta de resolução.


	SINDICOM
	 
Incluir novo parágrafo no Art. 9º.
	§ 2º Será considerado como estoque no distribuidor, para efeito da comprovação de volume, conforme estabelecido no caput deste artigo, as Notas Fiscais de Venda para entrega Futura emitidas até o dia 31 de março de cada ano, desde que até 20 de abril as notas de remessa referentes a esta operação tenham sido recebidas pelo distribuidor e registradas no DPMP, dentro do prazo estabelecido pela ANP. Os volumes não remetidos pelo produtor de etanol anidro, a cooperativa de produtores de etanol ou a empresa comercializadora ao distribuidor, dentro deste prazo, não serão considerados para efeito de estoque.
	As notas fiscais de venda para entrega futura já representam uma obrigação entre fornecedor e comprador tal como um contrato de fornecimento. A única questão do ponto de visto do abastecimento é quanto ao prazo de entrega, uma vez que todas as outras condições que afetam a preocupação com esta garantia em si, já estão estabelecidas na própria nota.

Dessa forma, a sugestão é que esta análise de comprovação de estoque aceite os volumes de nota fiscal de venda para entrega futura desde que os volumes tenham sido remetidos até o dia 15 de abril. Dessa forma, a garantia do abastecimento no primeiro mês de safra e final da entressafra está expressa pela remessa de volumes ao distribuidor a tempo de abastecer o mercado de gasolina C com o anidro decorrente destas aquisições. 
	Não acatado.

A Nota Fiscal de Venda para Entrega Futura não garante que o etanol anidro já está produzido.
Cabe ressaltar que tal sugestão não é objeto da presente minuta de resolução.

	UNICA
	 
Incluir parágrafo X ao artigo 10, com a seguinte redação:


	Art. 10. (...)

§ X. A base de cálculo para a determinação do volume de contratação mínima de 90% de que trata o § 1º terá descontado o volume de etanol anidro importado pelo produtor de etanol anidro, pela cooperativa de produtores de etanol, ou a empresa comercializadora durante o ano civil anterior (Y-1).
	A proposta de exclusão do volume importado no ano Y-1 da base de cálculo para a determinação do volume de contratação mínima pelo produtor é necessária para incentivar a importação deste produto pelos produtores. A aplicação desta regra sem a exclusão do volume de etanol importado implica injusta penalização dos agentes comprometidos com o abastecimento do mercado nacional de combustíveis e gera, potencialmente, situações absurdas, como a hipótese de produtores que se deparam com obrigação de contratação superior à sua capacidade instalada de produção de anidro.


	Não acatado.

A sugestão não é objeto da presente minuta de resolução.

	UNICA


	Incluir parágrafo XX ao artigo 10, com a seguinte redação:


	§ XX. No caso de grupo econômico, entendido este como o conjunto dos estabelecimentos de pessoas jurídicas que tenham controle societário comum ou em que uma das pessoas jurídicas detiver o controle de outra ou mais pessoas jurídicas, os estabelecimentos do grupo econômico poderão ser considerados em conjunto para fins da aplicação das regras do caput e seus parágrafos. 
	A proposta visa garantir tratamento isonômico aos grupos econômicos constituídos por pessoas jurídicas distintas, mas com controle societário comum, de forma a garantir que os volumes totais comercializados, contratados e estocados em seus estabelecimentos possam ser considerados conjuntamente para fins da determinação do volume mínimo a contratar e a estocar.
	Não acatado.

A sugestão não é objeto da presente minuta de resolução.

	CPL Log
	Inclusão de novo parágrafo
	Sugerimos a inclusão do §13 no art. 10 da resolução

67/2011:

“§ 13. Fica facultado aos fornecedores o envio

dos contratos de que trata esta Resolução para homologação pela ANP, para fins de atendimento às obrigações estabelecidas neste artigo.

	Sugere-se explicitar que o protocolo e homologação dos extratos de contratos pelos distribuidores e fornecedores devem ser realizados de forma independente.
A medida se justifica uma vez que o fornecedor poderá firmar contrato de fornecimento com uma distribuidora que, por já ter atendido o nível de contratação mínimo estabelecido pela regulamentação, não tenha interesse em homologar o referido contrato. Entretanto, deve ser resguardo expressamente o interesse do fornecedor em homologar os referidos contratos para atingir os volumes mínimos estabelecidos pelo art. 10 da Resolução 67/2011.


	Não acatado.

A sugestão não é objeto da presente minuta de resolução.

	Arruda, Willeman, Vieira & Perseu Advogados

	Outros
	Revogação da Resolução ANP nº 67/11.
	O advogado representante do escritório em questão concluiu sua exposição dizendo que a Resolução ANP nº 67/11 é inconstitucional, ilegal e irrazoável e que a sanção de suspensão das atividades não condiz com a finalidade da regulação idealizada pela ANP.
	Não acatado.

A sugestão não é objeto da presente minuta de resolução.


� EMBED MSPhotoEd.3  ���








� Este Ato de Concentração tratou da operação pela qual a Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRAS) adquiriu determinados ativos do Grupo Ipiranga, dentre os quais estava o negócio de distribuição de combustíveis e lubrificantes nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.


� A operação analisada consistiu na aquisição do controle do capital social da Chevron Brasil pelo Grupo IPIRANGA. 


� No mesmo sentido, AC 08012.002816/2007-25, AC 08012.005716/2008-31, AC 08012.002820/2007-93, AC 08012.010037/2008-97, AC 08012.003154/2010-14, AC 08012.009025/2008-15, AC 08012.000236/2009-65, AC 08012.002820/2007-93, AC 08012.000151/2009-87, AC 08012.009025/2008-15 e AC 08012.000236/2009-65.
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